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TERMO DE REFERÊNCIA CONSULTOR INDIVIDUAL 
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]TR nº 14/2025
	TERMO DE REFERÊNCIA Nº 14/2025

	Código e título do projeto
	PROJETO  914BRZ1102 - Projeto de Cooperação Técnica Internacional, firmado com a Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO), intitulado Educação Superior e o Plano Nacional de Educação: o compromisso com a qualidade e com a formação para o trabalho e para a cidadania.

	Local de Trabalho
	Trabalho remoto e presencial, em Brasília/DF, sempre que necessário

	Período do contrato:
	11 meses

	Número de vagas: 
	1 (uma) vaga

	Objeto da Contratação

	Consultoria técnica especializada para desenvolvimento de estudos técnicos que auxiliem a CGPES/DIPPES/SESu no aperfeiçoamento dos fluxos e procedimentos referentes ao acompanhamento do cumprimento das regras do Fies e do Prouni, bem como dos atos e/ou documentos relativos à participação das instituições de ensino superior e à vinculação e manutenção dos estudantes aos referidos programas, consideradas as boas práticas administrativas.

	Enquadramento no PRODOC

	OBJETIVO 1 - Promover estudos e pesquisas para apoiar o contínuo aperfeiçoamento dos programas, projetos e ações inovadoras propostos e/ou desenvolvidos pela SESu no âmbito da política nacional de educação superior.
Resultado 1.2 – Metodologias desenvolvidas de planejamento, implementação, monitoramento e avaliação das políticas e programas de acesso, permanência e inserção no mercado de trabalho de estudantes nas Instituições de Educação Superior, com processos de trabalho e práticas administrativas atualizadas.
Atividade 1.2.1. Realizar estudos sobre o contexto legal e macroprocessos finalísticos envolvendo as políticas e programas de acesso e permanência de estudantes na educação superior, com a identificação dos entraves, ajustes e melhoramentos para melhor eficiência, eficácia e efetividade das referidas políticas e programas.



1. FINALIDADE DE CONTRATAÇÃO

a) Contexto da consultoria
A Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação (SESu/MEC), por meio da Diretoria de Políticas e Programas de Educação Superior (DIPPES), é responsável, entre outras atribuições, por articular e promover o planejamento, orientação, coordenação e supervisão do processo de formulação e implementação da política nacional de educação superior, sendo que no âmbito da gestão dos programas de acesso e permanência de estudantes na educação superior, a DIPPES/SESu/MEC tem implementado novas estratégias que visam à ampliação do acesso à educação superior pelos estudantes, com consequências positivas na diminuição da ociosidade das vagas em intuições de educação superior públicas e privadas, inclusive como forma de atingir a Meta 12 do Plano Nacional de Educação (PNE).
De fato, a DIPPES/SESu/MEC é responsável pela gestão dos processos seletivos para ocupação de oportunidades de financiamento pelo Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), das oportunidades de concessão de bolsas de estudo pelo Programa Universidade para Todos (Prouni) e Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior (Proies), além da gestão do Sistema de Seleção Unificada (Sisu). 
O Fies, nos termos dispostos no art. 1º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, é um fundo de natureza contábil, vinculado ao Ministério da Educação, destinado à concessão de financiamento a estudantes de cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva nos processos conduzidos pelo Ministério, de acordo com regulamentação própria, sendo que para os financiamentos concedidos a partir do primeiro semestre de 2018, observa-se o disposto no art. 5º-C, constitui uma modalidade de financiamento estudantil público.
O Prouni, nos termos da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, é destinado à concessão de bolsas de estudo integrais e bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por cento) para estudantes de cursos de graduação e sequenciais de formação específica, em instituições privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos, inclusive beneficentes.
 
b) Motivos e relevância
Compete à CGPES, no âmbito da DIPPES/SESU, monitorar a execução do Fies e do Prouni, o que inclui acompanhar a atuação das instituições de ensino superior (IES) e o atendimento pelos beneficiários aos requisitos dos programas.
Nesse sentido, o monitoramento da execução dos programas no tocante às atribuições das IES e ao usufruto dos benefícios pelos estudantes constitui importante instrumento à Administração Pública, pois, além de possibilitar a adoção de ações para correção de situações pontuais/específicas, possibilita a identificação de gargalos e fragilidades de forma geral, e a melhoria de processos, fluxos e procedimentos de avaliação das políticas, na busca do correto direcionamento ao interesse público.
O aprimoramento dos fluxos e procedimentos referentes ao acompanhamento do cumprimento das regras do Fies e do Prouni, bem como dos atos e/ou documentos relativos à participação das instituições de ensino superior e à vinculação e manutenção dos estudantes aos referidos programas, observada a política de governança da administração pública federal, inclusive em referência às melhores práticas observadas na Administração Pública, é, portanto, necessário para o alcance dos objetivos dessas políticas.
Por tais razões, busca-se por meio da presente consultoria o aperfeiçoamento dos programas de acesso e permanência na educação superior, notadamente o Fies e o Prouni, no âmbito das competências da CGPES/DIPPES/SESU, relativamente aos processos de trabalho, seus fluxos e procedimentos no que se refere ao acompanhamento das políticas, considerando as atribuições das IES e o atendimento pelos beneficiários aos requisitos dos programas, visando melhoramentos em relação à eficiência, eficácia e efetividade. 

c) Necessidade da consultoria
De forma a auxiliar a CGPES/DIPPES/SESu no atingimento de suas competências institucionais, faz-se imprescindível a necessidade de estudo técnico dos fluxos e procedimentos necessários ao acompanhamento do cumprimento das regras do Fies e do Prouni, além da análise dos atos e/ou documentos referentes à participação das instituições de ensino superior no Fies e no Prouni, bem como dos atos e/ou documentos de vinculação e manutenção do estudante com os programas, incluindo a identificação de gargalos e fragilidades de forma geral, em procedimentos ou normativos, oportunizando a realização de melhorias visando o incremento da eficiência, eficácia e efetividade dos programas e o direcionamento ao interesse público, consideradas ainda as boas práticas administrativas.
[bookmark: _heading=h.n4iys6mhqlk0]
2. UNIDADE DEMANDANTE
Coordenação-Geral de Programas de Educação superior (CGPES/DIPPES/SESu)

3. PRODUTOS A SEREM ENTREGUES E ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS
[bookmark: _heading=h.ri0v2h88bl3z][bookmark: _heading=h.pvwxan1jr772][bookmark: _Hlk194308832]Produto 1: Documento técnico contendo estudo analítico acerca dos fluxos e procedimentos necessários ao acompanhamento do cumprimento das regras do Fies e do Prouni pelas instituições de ensino superior e pelos estudantes beneficiários, com identificação de pontos críticos e gargalos ao referido cumprimento.
Atividade 1.1: Realizar levantamento sobre os fluxos e procedimentos realizados pela CGPES/DIPPES/SESU/MEC no acompanhamento do cumprimento das regras do Fies e do Prouni pelas instituições de ensino superior e pelos estudantes beneficiários.
Atividade 1.2: Pesquisar sobre a legislação vigente do Fies e do Prouni (Leis, Decretos, Portarias e Normas Complementares).
Atividade 1.3: A partir da análise dos resultados das Atividades 1.1 e 1.2, identificar pontos críticos e gargalos referentes ao cumprimento das regras do Fies e Prouni pelas instituições de ensino superior e pelos estudantes beneficiários.
Atividade 1.4: Reunir-se regularmente com a equipe da CGPES/DIPPES/SESU/MEC e/ou com a equipe da UNESCO para acompanhamento do trabalho.
Atividade 1.5: Validar o documento com a equipe da CGPES/DIPPES/SESU/MEC e UNESCO.

Produto 2: Documento técnico contendo estudo propositivo acerca dos elementos necessários à normatização, pela CGPES/DIPPES/SESU/MEC, dos fluxos e procedimentos para o efetivo acompanhamento do cumprimento das regras do Fies e do Prouni pelas instituições de ensino superior e pelos estudantes beneficiários, consideradas as melhores práticas na Administração Pública Federal.
Atividade 2.1: Levantar e sistematizar normas no âmbito da Administração Pública Federal relacionadas ao acompanhamento do cumprimento de políticas públicas, identificando as melhores práticas.
Atividade 2.2: Considerados os resultados do Produto 1 e da Atividade 2.1, analisar os impactos de proposição de novos fluxos e procedimentos para o acompanhamento do cumprimento das regras do Fies e do Prouni.
Atividade 2.3: Sugerir, a partir dos resultados da Atividade 2.2, a proposição de elementos necessários à normatização, pela CGPES/DIPPES/SESu/MEC, dos fluxos e procedimentos para o efetivo acompanhamento do cumprimento das regras do Fies e do Prouni, observadas as melhores práticas da Administração Pública Federal.
Atividade 2.4: Reunir-se regularmente com a equipe da CGPES/DIPPES/SESU/MEC e/ou com a equipe da UNESCO para acompanhamento do trabalho.
Atividade 2.5: Validar o documento com a equipe da CGPES/DIPPES/SESU/MEC e UNESCO.

Produto 3: Documento técnico contendo análise dos atos e/ou documentos referentes à participação das instituições de ensino superior no Fies, bem como dos atos e/ou documentos de vinculação e manutenção do estudante com o programa, observada a política de governança da administração pública federal, em especial a conformidade dos devidos atos e/ou documentos e sua qualidade regulatória, a partir de elementos de integridade necessários à realização dos processos de vinculação dos entes externos com o Fies, com a proposição de elementos para o aperfeiçoamento dos referidos atos e/ou documentos. 
Atividade 3.1: Levantar e sistematizar os atos e/ou documentos referentes à participação das instituições de ensino superior no Fies, bem como dos atos e/ou documentos de vinculação e manutenção do estudante com o programa.
Atividade 3.2: Analisar os resultados da Atividade 3.1, observada a política de governança da administração pública federal, em especial a conformidade dos devidos atos e/ou documentos e sua qualidade regulatória, a partir de elementos de integridade necessários à realização dos processos de vinculação dos entes externos com o Fies.
Atividade 3.3: A partir dos resultados da Atividade 3.2, propor elementos necessários ao aperfeiçoamento dos atos e/ou documentos referentes à participação das instituições de ensino superior no Fies, bem como dos atos e/ou documentos de vinculação e manutenção do estudante com o programa.
Atividade 3.4:  Reunir-se regularmente com a equipe da CGPES/DIPPES/SESU/MEC e/ou com a equipe da UNESCO para acompanhamento do trabalho.
Atividade 3.5: Validar o documento com a equipe da CGPES/DIPPES/SESU/MEC e UNESCO.

Produto 4: Documento técnico contendo análise dos atos e/ou documentos referentes à participação das instituições de ensino superior no Prouni, bem como dos atos e/ou documentos de vinculação e manutenção do estudante com o programa, observada a política de governança da administração pública federal, em especial a conformidade dos devidos atos e/ou documentos e sua qualidade regulatória, a partir de elementos de integridade necessários à realização dos processos de vinculação dos entes externos com o Prouni, com a proposição de elementos para o aperfeiçoamento dos referidos atos e/ou documentos. 
Atividade 4.1: Levantar e sistematizar os atos e/ou documentos referentes à participação das instituições de ensino superior no Prouni, bem como dos atos e/ou documentos de vinculação e manutenção do estudante com o programa.
Atividade 4.2: Analisar os resultados da Atividade 4.1, observada a política de governança da administração pública federal, em especial a conformidade dos devidos atos e/ou documentos e sua qualidade regulatória, a partir de elementos de integridade necessários à realização dos processos de vinculação dos entes externos com o Prouni.
Atividade 4.3: A partir dos resultados da Atividade 4.2, propor elementos necessários ao aperfeiçoamento dos atos e/ou documentos referentes à participação das instituições de ensino superior no Prouni, bem como dos atos e/ou documentos de vinculação e manutenção do estudante com o programa.
Atividade 4.4:  Reunir-se regularmente com a equipe da CGPES/DIPPES/SESU/MEC e/ou com a equipe da UNESCO para acompanhamento do trabalho.
Atividade 4.5: Validar o documento com a equipe da CGPES/DIPPES/SESU/MEC e UNESCO.

4. CRONOGRAMA DE ENTREGAS

O desembolso financeiro observará os prazos indicados no cronograma de atividades abaixo, após a entrega e a aprovação técnica dos produtos, pela Área Demandante:





	Parcela/Descritivo
	Data para Entrega

	Produto 1: Documento técnico contendo estudo analítico acerca dos fluxos e procedimentos necessários ao acompanhamento do cumprimento das regras do Fies e do Prouni pelas instituições de ensino superior e pelos estudantes beneficiários, com identificação de pontos críticos e gargalos ao referido cumprimento.
	30 dias após a data de assinatura do contrato

	Produto 2: Documento técnico contendo estudo propositivo acerca dos elementos necessários à normatização, pela CGPES/DIPPES/SESU/MEC, dos fluxos e procedimentos para o efetivo acompanhamento do cumprimento das regras do Fies e do Prouni pelas instituições de ensino superior e pelos estudantes beneficiários, consideradas as melhores práticas na Administração Pública Federal.
	100 dias após a data de assinatura do contrato

	Produto 3: Documento técnico contendo análise dos atos e/ou documentos referentes à participação das instituições de ensino superior no Fies, bem como dos atos e/ou documentos de vinculação e manutenção do estudante com o programa, observada a política de governança da administração pública federal, em especial a conformidade dos devidos atos e/ou documentos e sua qualidade regulatória, a partir de elementos de integridade necessários à realização dos processos de vinculação dos entes externos com o Fies, com a proposição de elementos para o aperfeiçoamento dos referidos atos e/ou documentos. 
	180 dias após a data de assinatura do contrato

	Produto 4: Documento técnico contendo análise dos atos e/ou documentos referentes à participação das instituições de ensino superior no Prouni, bem como dos atos e/ou documentos de vinculação e manutenção do estudante com o programa, observada a política de governança da administração pública federal, em especial a conformidade dos devidos atos e/ou documentos e sua qualidade regulatória, a partir de elementos de integridade necessários à realização dos processos de vinculação dos entes externos com o Prouni, com a proposição de elementos para o aperfeiçoamento dos referidos atos e/ou documentos. 
	300 dias após a data de assinatura do contrato


[bookmark: _heading=h.hmuegcmrscy]
5. APRESENTAÇÃO DOS PRODUTOS

[bookmark: _heading=h.cfyuqkp3u2qu]O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos, segundo as especificações técnicas do presente Termo de Referência, condicionado à aprovação pela Área Demandante da SESu, por meio de Nota Técnica, responsabilizando-se pela coerência e coesão do produto em relação à necessidade apresentada e pela aprovação final da UNESCO.

O local de apresentação dos produtos será indicado após a assinatura do contrato, sendo que devem ser entregues em formato PDF, incluindo capa com nome e código do Projeto, nº do contrato, título do produto, nome e assinatura da pessoa contratada, local e data. 

*Os produtos não deverão conter logomarcas da UNESCO e/ou do Órgão responsável pelo Projeto. 

[bookmark: _heading=h.np6dbvvhzo45]6. INSUMOS

As atividades de consultoria serão realizadas nas dependências do consultor, com possibilidade de deslocamentos no âmbito nacional. Se houver deslocamentos, devem ser justificados pela área demandante, de forma a demonstrar conformidade com o objeto da consultoria contratada, conforme disponibilidade orçamentária do projeto e autorizados pelo Diretor Nacional do Projeto. Sempre que requisitado, o consultor deverá comparecer ao Ministério da Educação em Brasília e/ou realizar reuniões por videoconferência de modo a atender as necessidades do projeto.

[bookmark: _heading=h.1mhuss2cugc2]7. SELEÇÃO DE CANDIDATOS

Os interessados deverão cadastrar seus currículos na Plataforma ROSTER  https://roster.brasilia.unesco.org/app/self-cv/apply-selection-process-list, sendo que o processo seletivo ocorrerá a partir da análise e seleção de currículos cadastrados, de acordo com as exigências do Edital.

[bookmark: _heading=h.1gswndz0d5w8]8. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO
[bookmark: _heading=h.h7vamyrf47qx]8.1. Requisitos obrigatórios
Os participantes que não apresentarem os requisitos obrigatórios de qualificação não serão considerados para o processo de avaliação.
8.1.1. Formação Acadêmica
[bookmark: _heading=h.jmtrwryk70aq]É obrigatório que possua graduação em Direito em curso devidamente reconhecido pelo MEC.  
É obrigatório que possua pós-graduação na área jurídica devidamente reconhecido pelo MEC.  
8.1.2. Experiência profissional
[bookmark: _heading=h.30j0zll]É obrigatório que possua experiência, mínima de 5 (cinco) anos em assessoria jurídica, produção de atos legislativos, jurídicos e normativos, preferencialmente junto à Administração Pública na área educacional. 
8.2. Requisitos desejáveis
É desejável que possua experiência de, no mínimo, 3 anos em atividades organizacionais e administrativas da Administração Pública Federal, preferencialmente em avaliação, monitoramento, normatização e supervisão de políticas na Educação Superior.
É desejável que possua experiência de, no mínimo, 4 anos em elaboração/produção de documentos administrativos, jurídicos e normativos, bem como de proposta legislativa/normativa. 
9. TABELA COM CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
[bookmark: _heading=h.iybdt8vzm6vq]9.1. Análise Curricular
Serão analisados os requisitos de formação acadêmica e experiência profissional, conforme critérios relacionados a seguir. Esta fase tem caráter eliminatório e classificatório.
O processo seletivo será considerado válido quando obtiver, no mínimo, 03 (três) currículos válidos para cada vaga (que atendam aos requisitos mínimos obrigatórios de qualificação acadêmica e experiência profissional). Caso não haja, o Termo de Referência e Edital deverão ser republicados e assim, iniciar-se-á a contagem de tempo novamente.
Os critérios a seguir devem ser aplicados da seguinte forma:

	Qualificação e Experiência do Candidato

	1
	Formação acadêmica 
	1.1 É obrigatório que possua graduação na área de Direito em curso devidamente reconhecido pelo MEC.

	[100%] 20 pontos: Pós-graduação na área de Direito.
[70%] 14 pontos: Graduação na área de Direito, com curso devidamente reconhecido pelo MEC.
	20

	
	
	1.2 É obrigatório que possua pós-graduação na área Jurídica.  

	[100%] 20 pontos: Doutorado na área Jurídica.
[90%] 18 pontos: Mestrado na área jurídica. 
[70%] 14 pontos: Pós-graduação na área jurídica. 
	20

	2
	Experiência do candidato

	2.1 É obrigatório experiência mínima de 5 (cinco) anos em assessoria jurídica, produção de atos legislativos, jurídicos e normativos, preferencialmente junto à Administração Pública na área educacional.
	[100%] 30 pontos: 8 ou mais anos de experiência.
[80%] 24 pontos: de 6 a 7 anos de experiência.
[70%] 21 pontos: 5 anos de experiência.
	30

	
	
	2.2 É desejável experiência de, no mínimo, 3 anos em atividades organizacionais e administrativas da Administração Pública Federal, preferencialmente em avaliação, monitoramento, normatização e supervisão de políticas na Educação Superior.
	[100%] 20 pontos: 8 ou mais anos de experiência. 
[85%] 17 pontos: de 4 a 7 anos de experiência. 
[70%] 14 pontos: 3 anos de experiência.
	20

	
	
	2.3 É desejável experiência de, no mínimo, 4 anos em elaboração/produção de documentos administrativos, jurídicos e normativos, bem como de proposta legislativa/normativa.
	[100%] 10 pontos: 8 ou mais anos de experiência. 
[85%] 8,5 pontos: de 5 a 7 anos de experiência. 
[70%] 7 pontos: 4 anos de experiência.
	10

	TOTAL DE PONTOS
	100


[bookmark: _heading=h.yl8r093ul8v8][bookmark: _heading=h.5uoq5e3umtd1]
9.3. Critérios de desempate
	• Em caso de empate nos critérios tabela de Qualificação e Experiência do Candidato, será considerado o candidato que possuir maior experiência no critério obrigatório descrito no item 2.1 da tabela de Qualificação e Experiência do Candidato. 
	•  Persistindo o empate, será considerado o candidato que possuir maior pontuação no item 2.2 da tabela de Qualificação e Experiência do Candidato.

9.4. Comprovação Documental

9.4.1. Após a etapa de análise curricular, quando o(a) candidato(a) for classificado e convocado(a) para a vaga, de acordo com a pontuação obtida dos critérios avaliados, deverá apresentar documentação comprobatória das informações declaradas em seu currículo de:
a. Formação acadêmica: diplomas ou certificados;
b. Experiência profissional obrigatória e requisito desejável: apresentação de documentos relativos aos contratos de trabalho que tenham reconhecimento legal, e que indiquem as datas de início e fim da experiência, tais como: atestados de capacidade técnica emitidos por terceiros; contratos de trabalho assinadas; registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); declarações do empregador sobre as atividades desenvolvidas, entre outros documentos que comprovem devidamente as informações declaradas no currículo.
9.4.2. Os diplomas de cursos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado), expedidos por instituições estrangeiras de educação superior e pesquisa, deverão estar devidamente revalidados e reconhecidos por instituição de educação superior brasileira, conforme estabelece a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, no seu Capítulo IV, Da Educação Superior, art. 48, § 3º.

[bookmark: _heading=h.ctzlik5uekvg][bookmark: _heading=h.x1kn2elw5a6k]10. CABERÁ AO CONSULTOR CONTRATADO

a. Desenvolver os estudos e elaborar os documentos previstos segundo as especificações que constam deste Termo de Referência.
b. Cumprir todas as atividades a eles designadas no presente Termo.
c. Entregar os produtos no prazo estipulado no presente Termo.
d. Revisar e reapresentar os produtos previstos neste Termo, caso o contratante não aprove as primeiras versões apresentadas.
e. O material (como notebook, telefone ou crachá) a ser utilizado pelo consultor, assim como toda a
infraestrutura necessária para desenvolver o trabalho, não será disponibilizado pela SESU, sendo de responsabilidade do consultor adquirir o que for necessário.

[bookmark: _heading=h.b7x55y1x5svc]
Brasília, abril de 2025
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